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ATOS DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 0008/2026 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso de suas atribuições legais e em cumprimento à sentença 
judicial constante nos autos do Processo n° 0817413-
25.2025.8.15.0001, do 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
de Campina Grande, contida no Ofício 
Interno/Memorando nº 349/2026, 
 

RESOLVE: 
 
Reenquadrar na referência e classe 7M, a servidora 
MARINALVA BEZERRA, matrícula 12976, ocupante do 
cargo efetivo de Professor da Educação Básica 2, lotada na 
Secretaria de Educação, a partir de 01 de janeiro de 2026. 

 
Campina Grande, 08 de janeiro de 2026. 

 
PORTARIA Nº 0035/2026 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso de suas atribuições legais e em cumprimento à sentença 
judicial prolatada nos autos do Processo n° 0822575-
98.2025.8.15.0001 do 1° Juizado Especial da Fazenda Pública de 
Campina Grande, contida no Ofício Interno/Memorando 
nº 6.912/2026, 
 

RESOLVE: 
 
Reenquadrar na referência e classe 7E, a servidora 
MARILENE BARBOSA MAIA DANTAS, matrícula 12865, 
ocupante do cargo efetivo de Professor da Educação Básica 2, 
lotada na Secretaria de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 
2026. 
 

Campina Grande, 03 de fevereiro de 2026. 
 
PORTARIA Nº 0036/2026 
               
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso de suas atribuições legais e em cumprimento à sentença 
judicial prolatada nos autos do Processo n° 0822950-
02.2025.8.15.0001 do 1° Juizado Especial da Fazenda Pública de 
Campina Grande, contida no Ofício Interno/Memorando 
nº 6.926/2026, 
 

RESOLVE: 
 
Reenquadrar na referência e classe 6E, a servidora ANA 
PAULA RODRIGUES MASCENA, matrícula 6362, ocupante 
do cargo efetivo de Professor da Educação Básica 2, lotado na 
Secretaria de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2026. 

 
Campina Grande, 03 de fevereiro de 2026. 

PORTARIA Nº 0037/2026 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso de suas atribuições legais e em cumprimento à sentença 
judicial prolatada nos autos do Processo n° 0824905-
68.2025.8.15.0001 do 1° Juizado Especial da Fazenda Pública de 
Campina Grande, contida no Ofício Interno/Memorando 
nº 6.928/2026, 

RESOLVE: 
 
Enquadrar na referência e classe 5M, a servidora FABIANA 
FARIAS LIMA, matrícula 3243, ocupante do cargo efetivo de 
Assistente Social Educacional, lotada na Secretaria de Saúde, a 
partir de 01 de fevereiro de 2026. 

 
Campina Grande, 03 de fevereiro de 2026. 

 
PORTARIA Nº 0038/2026 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso de suas atribuições legais e em cumprimento à sentença 
judicial prolatada nos autos do Processo n° 0813499-
84.2024.8.15.0001 do 1° Juizado Especial da Fazenda Pública de 
Campina Grande, contida no Ofício Interno/Memorando 
nº 6.950/2026, 

RESOLVE: 
 
Conceder PROGRESSÃO HORIZONTAL para a referência 
5 da classe B à servidora DUCILA FERREIRA DA SILVA, 
matrícula 7034, ocupante do cargo efetivo de Agente de 
Serviços Gerais, lotada na Secretaria de Educação, a partir do dia 
01 de fevereiro de 2026.  

 
Campina Grande, 03 de fevereiro de 2026. 

 
PORTARIA Nº 0039/2026 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso de suas atribuições legais e em cumprimento à sentença 
judicial prolatada nos autos do Processo n° 0843757-
14.2023.8.15.0001 do 1° Juizado Especial da Fazenda Pública de 
Campina Grande, contida no Ofício Interno/Memorando 
nº 6.956/2026, 

RESOLVE: 
 
Reenquadrar na referência e classe 7E, o servidor JOSE 
ROBERTO GUEDES, matrícula 12726, ocupante do cargo 
efetivo de Professor da Educação Básica 2, lotado na Secretaria 
de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2026. 

 
Campina Grande, 03 de fevereiro de 2026. 

 
PORTARIA Nº 0040/2026 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso de suas atribuições legais e em cumprimento à sentença 
judicial prolatada nos autos do Processo n° 0816967-
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56.2024.8.15.0001 do 1° Juizado Especial da Fazenda Pública de 
Campina Grande, contida no Ofício Interno/Memorando 
nº 7.009/2026, 

RESOLVE: 
 
Conceder PROGRESSÃO HORIZONTAL para a referência 
6 da classe B à servidora PATRICIA DOS SANTOS 
OLIVEIRA, matrícula 4879, ocupante do cargo efetivo de 
Agente de Limpeza, lotada na Secretaria de Serviços Urbanos e 
Meio Ambiente, a partir do dia 01 de fevereiro de 2026.  
 

Campina Grande, 03 de fevereiro de 2026. 
 
PORTARIA Nº 0041/2026 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso de suas atribuições legais e em cumprimento à Sentença 
Judicial prolatada nos autos do Processo nº 0814405-
40.2025.8.15.0001, do 1ª Juizado Especial da Fazenda Pública 
de Campina Grande, contida no Ofício 
Interno/Memorando nº  6.924/2026, 
 

   RESOLVE: 
 
Conceder Progressão por Mérito, para o padrão de 
vencimento G do Grupo V, à servidora MARIA BETANIA 
LINS DANTAS SIQUEIRA, matrícula 7918, ocupante do 
cargo efetivo de Cirurgião Dentista I, lotada na Secretaria de 
Saúde, a partir do dia 01 de fevereiro de 2026. 
 

Campina Grande, 04 de fevereiro de 2026. 
 
PORTARIA Nº 0042/2026 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso de suas atribuições legais e em cumprimento à sentença 
judicial prolatada nos autos do Processo n° 0817826-
72.2024.8.15.0001 do 1° Juizado Especial da Fazenda Pública de 
Campina Grande, contida no Ofício Interno/Memorando 
nº 7.016/2026, 

RESOLVE: 
 
Reenquadrar na referência e classe 7E, a servidora CARINA 
CARVALHO DE MELO, matrícula 13088, ocupante do cargo 
efetivo de Professor da Educação Básica 2, lotada na Secretaria 
de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2026. 

 
Campina Grande, 04 de fevereiro de 2026. 

 
PORTARIA Nº 0043/2026 
      
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso de suas atribuições legais e em cumprimento à sentença 
judicial prolatada nos autos do Processo n° 0821124-
38.2025.8.15.0001 do 1° Juizado Especial da Fazenda Pública de 
Campina Grande, contida no Ofício Interno/Memorando 
nº 7.020/2026, 

RESOLVE: 
 

Reenquadrar na referência e classe 4M, a servidora 
TATYANA ALMEIDA DE ABREU HENRIQUES, 
matrícula 24784, ocupante do cargo efetivo de Professor da 
Educação Básica 2, lotada na Secretaria de Educação, a partir de 
01 de fevereiro de 2026. 
 

Campina Grande, 04 de fevereiro de 2026. 

      BRUNO CUNHA LIMA 
Prefeito Constitucional  

 

 
TERMO DE PERMISSÃO DE USO ONEROSA N.º 
011/2025 QUE CELEBRAM COMO PERMITENTE O 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE E COMO 
PERMISSIONÁRIO A MAIS TRUCK COMERCIO DE 
CAMINHOES LTDA. 
 
O MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, com sede na 
Avenida Rio Branco, n.º 312, nesta cidade, inscrito no CNPJ 
sob n.º 08.993.917/0001-46, neste ato representado pelo seu 
Prefeito Constitucional, BRUNO CUNHA LIMA BRANCO, 
aqui designados PERMITENTE, e pelo Procurador-Geral, 
AÉCIO DE SOUZA MELO FILHO, celebra o presente 
instrumento de Permissão de Uso Onesrosa com a empresa 
MAIS TRUCK COMERCIO DE CAMINHOES LTDA, 
inscrita no CNPJ sob nº 17.792.470/0001-38, localizada na Rua 
das Lagoas, 280 – Jardim Veneza, João Pessoa - PB, 58.010-
000, email: maistruck@grmais.com, neste ato representada 
pelo seu Presidente, RAFAEL FURTADO ROBERTO, 
inscrito no CPF sob n.º 06x.xxx.xxx-33, ora designado 
PERMISSIONÁRIO, nos termos das cláusulas e condições a 
seguir: 
 
1) DO OBJETO 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Constitui objeto do presente 
Termo de Permissão de Uso, a título precário e temporário, 
de um terreno, de propreidade da Prefeitura Municipal de 
Campina Grande, situado Rua Projetada 03, Quadra 45, 
Loteamento Campos do Conde, Bairro Distrito de Santa 
Terezinha, apresentando as seguintes caracteristicas e 
dimensões:  
LOTEAMENTO CAMPOS DO CONDE 
QUADRA 45, LOTE 02, Inscrição Municipal n.º 
1.0304.116.0697.0001, de propriedade do Município de 
Campina Grande, com ÁREA TOTAL de 10.654,92m² 
FRENTE (Sul): Rua Projetada 1 – Lado 1, s/n – 76,36 metros; 
FUNDOS (Norte): Com Limite de Quadra – 72,61 metros; 
LADO DIREITO (Oeste): Com Lote 01– 137,78 metros; 
LADO ESQUERDO (Leste): Com Limite de Quadra (Área 
Reservada ao Proprietário – 149,50 metros; 
  
CLÁUSULA SEGUNDA: O imóvel objeto da presente 
Permissão de Uso será utilizado pelo Permissionário com a 
finalidade de promover o desenvolvimento econômico 
da região, mais especificamente, para construção, 
instalação e funcionamento de uma 
CONCESSIONÁRIA DE CAMINHÕES, VANS E ÔNIBUS, 
com previsãoo de investimento na ordem de R$ 
8.000.000,00 (oito milhões de reais) e faturamento d R$ 
80.000.000,00 (oitenta milhões de reais), 60 (sessenta) 
empregos diretos e 80 (oitenta)  empregos indiretos. O 
presente instrumento é embasado no artigo 10, inciso XI, da Lei 
Orgânica do Município, para que o explore por sua conta risco, 
segundo a sua específica descrição. 
PARÁGRAFO ÚNICO: A Permissão de Uso Onerosa, 
formalizada por este instrumento, é feita intuitu 
 
2) DO PRAZO 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: O Permitente repassa ao 
Permissionário o uso do imóvel caracterizado na Cláusula 

mailto:maistruck@grmais.com
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Primeira pelo período de 20 (vinte) anos, cuja vigência iniciar-
se-á na data da assinatura do presente  termo, prorrogáveis por 
igual período, ou por período diverso, a critério exclusivo do 
Permitente, formalizado mediante Termo Aditivo, que passará a 
fazer parte integrante do Termo original. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Caso o Permissionário não cumpra o 
encargo apresentado na Cláusula Segunda, iniciando suas 
atividades no local, no prazo de 24 (vinte e quatro) meses,  a 
contar da data da assinatura, o imóvel será devolvido 
imediatamente ao patrimônio público do Município.  
 
3) DAS OBRIGAÇÕES 
 
CLÁUSULA QUARTA: O Permissionário, a partir desta data, 
passa a ser responsável por todos os encargos decorrentes direta 
ou indiretamente da posse e uso do bem ora permitido, 
obrigando-se a conservá- lo e mantê-lo permanentemente limpo 
e em bom estado, incumbindo-lhe também a sua guarda e 
proteção quanto a eventuais esbulhos e/ou turbações. 
PARÁGRAFO ÚNICO: O Permitente poderá, a qualquer 
tempo, fazer vistoria na área permitida, bem como fiscalizar o 
projeto arquitetonico quanto ao atentimento das normas 
municipais. 
 
CLÁUSULA QUINTA: O Permitente não será responsável 
por qualquer compromisso ou obrigação assumida pelo 
Permissionário com terceiros, após a celebração do presente 
termo, ainda que vinculados ou decorrentes do uso da área 
objeto deste instrumento. Da mesma forma, o Permitente não 
será responsável, a qualquer título que seja, por quaisquer danos 
ou indenizações a terceiros, em decorrência dos atos de gestão 
do Permissionário. 
 
CLÁUSULA SEXTA: O Permissionário permitirá, a qualquer 
tempo, o acompanhamento e a fiscalização do cumprimento das 
obrigações estabelecidas neste Termo, de acordo com o exposto 
na Lei Municipal n.º 1.040/1983. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: O Permissionário assumirá o 
pagamento das obrigações tributárias referentes ao imóvel em 
questão, mormente no que se refere ao Imposto Predial e 
Territorial Urbano (IPTU), ciente de que tal vinculação 
tributária não implicará em direitos e garantias relativas à 
propriedade. Do mesmo modo, assumirá os custos da 
averbação e registro em cartório do presente 
instrumento, bem como custos de averbação e registro 
do desmembramento da área, salvo dispositivo legal em 
contrário. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Não será devida qualquer importância 
ao Permissionário, nem lhe serão concedidos ou atribuídos 
quaisquer descontos e isenções quanto a tributos, tarifas, preços 
públicos, contribuição e encargo financeiro, previstos na 
legislação municipal, pela utilização do imóvel ou realização de 
benfeitorias de qualquer natureza no bem em utilização, salvo 
dispositivo legal em contrário. 
 
4) DOS ENCARGOS (ONEROSIDADE) 
 
CLÁUSULA OITAVA: Pela utilização do bem permitido, 
como contrapartida, o Permissionário assume o encargo de 
executar, às suas expensas, a pavimentação completa 
da nova via pública de acesso ao terreno (até o limite 
final do lote), incluindo terraplanagem, base, sub-base, 
drenagem, revestimento e calçadas, conforme 
especificações técnicas a serem fornecidas pelos órgãos 

técnicos municipais, com valor orçamentário estimado 
em R$ 395.098,94 (trezentos e novena e cinco mil e 
noventa oito reais e snoventa e quatro centavos) - 
planilha em anexo.  
 
5) DA COMUNICAÇÃO 
 
CLÁUSULA NONA: As comunicações necessárias, com vistas 
ao fiel cumprimento do teor do presente instrumento 
contratual, e ao bom relacionamento entre as partes, serão 
válidas e eficazes se formalizadas mediante: 
I. Entrega de correspondência no endereço legal do 
Permissionário, constante no preâmbulo deste instrumento, 
mediante protocolo de recepção ou recibo firmado 
pessoalmente pelo Permissionário; 
II. Correspondência registrada expedida na modalidade 
de aviso de recepção ou por mão própria; 
III. Edital publicado na Imprensa Oficial. 
 
6) DA REVOGAÇÃO 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: Constitui motivo para a revogação 
unilateral desta permissão, o descumprimento de quaisquer 
cláusulas nele estabelecidas, ou pela superveniência de norma 
legal ou fato administrativo que o torne formal, materialmente 
inexequível, ou prejudicial ao interesse público. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Constituem motivos 
especiais para a revogação desta permissão, se o Permissionário: 
I. Violar qualquer dispositivo da legislação do Município 
de Campina Grande, relacionado ao desenvolvimento das 
atividades previstas neste Termo ou praticar atos que o tornem 
prejudicial ao interesse público; 
II. Dificultar ou impedir o acesso dos agentes públicos do 
Município de Campina Grande no imóvel, quanto ao exercício 
de suas atribuições de fiscalização das instalações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Caso o Permissionário 
descumpra as condições da presente cessão, a qualquer tempo o 
Permitente poderá requerer a devolução do imóvel, 
independentemente de qualquer medida judicial ou 
extrajudicial, portanto, desfeito o presente Termo de Permissão 
de Uso Oneroso pelo advento do Termo de Cancelamento, o 
Permissionário devolverá imediatamente aos Permitentes a área 
utilizada, não tendo direito à indenização, podendo ainda, a 
critério do Permissionário, o imóvel ser devolvido no estado 
original em que se encontrava, qual seja, como área de terreno 
sem edificação. 
 
7) DO FORO 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Fica eleito o foro da 
Comarca de Campina Grande/PB, para dirimir quaisquer 
dúvidas ou controvérsias oriundas deste Termo, que não 
puderem ser solucionadas administrativamente. 
 
E estando as partes de acordo com as condições e cláusulas 
acima, assinam o presente Termo, em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, para um só efeito legal na presença de 02 (duas) 
testemunhas abaixo designadas. 
 

Campina Grande-PB, 10 de novembro de 2025. 

BRUNO CUNHA LIMA BRANCO 
Prefeito Constitucional 

Permitente 
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AÉCIO DE SOUZA MELO FILHO 
Procurador-Geral do Município 

 
MAIS TRUCK COMERCIO DE CAMINHOES LTDA 

Representado neste ato por 
RAFAEL FURTADO ROBERTO 

Permissionário 
 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 

PORTARIA Nº 032/2026 
 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com solicitação contida no 
Protocolo nº 5.918/2026, 
 

RESOLVE: 
 
Tornar sem efeito, a Portaria nº 346/2025 de 29/08/2025, 
que concede Licença Prêmio, relativo ao primeiro decênio, à 
servidora ALUSKA KEYLA DE MEDEIROS PEREIRA 
SANTOS, mat. 5469, ocupante do cargo efetivo de Agente 
Comunitário de Saúde, lotada na Secretaria de Saúde. 
 

   Campina Grande, 06 de fevereiro de 2026. 
 

PORTARIA Nº 035/2026  
 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com o Art. 94 e seguintes da Lei 
Municipal nº 2.378/92 – Estatuto do Servidor e mediante 
solicitação contida no Protocolo nº 94.653/2025,  
 

RESOLVE: 
 
Conceder ao servidor TÂNIO ABÍLIO ALBUQUERQUE 
VIANA, matrícula 4396, ocupante do cargo efetivo de 
Digitador III, lotado na Procuradoria do Município, LICENÇA-
PRÊMIO pelo prazo de 06 (seis) meses, relativa ao segundo 
decênio de efetivo exercício, com todos os direitos e vantagens 
do seu cargo, a partir do dia 02 de março até 01 de 
setembro de 2026.  
 

Campina Grande, 09 de fevereiro de 2026. 
 

PORTARIA Nº 036/2026  
 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com o Art. 94 e seguintes da Lei 
Municipal nº 2.378/92 – Estatuto do Servidor e mediante 
solicitação contida no Protocolo nº 89.580/2025,  
 

RESOLVE: 
 

Conceder ao servidor TANCREDO XAVIER BARBOSA, 
matrícula 5182, ocupante do cargo efetivo de Agente 
Comunitário de Saúde, lotado na Secretaria de Saúde, 
LICENÇA-PRÊMIO pelo prazo de 06 (seis) meses, relativa ao 
primeiro decênio de efetivo exercício, com todos os direitos 
e vantagens do seu cargo, a partir do dia 19 de fevereiro 
até 18 de agosto de 2026.  
 

Campina Grande, 09 de fevereiro de 2026.  
 

DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA  
Secretário de Administração 

 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9.03.23/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.575/2025 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - Nº 001/2026 

 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
com sede à Rua Irineu Joffily, 304, 2º andar - Centro, na cidade 
de Campina Grande, inscrita no CNPJ sob o nº 
08.993.917/0001-46, neste ato representada pelo seu 
Secretário, o Sr. DIOGO FLAVIO LYRA BATISTA, 
nomeado pela Portaria nº 0544/2023, publicada no semanário 
de 30 de setembro de 2023, portador da matrícula funcional nº 
26.528, considerando o resultado do julgamento da licitação na 
modalidade PREGÃO, de Nº 9.03.23/2025, na forma 
ELETRÔNICA, através do SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, cujo Aviso de Homologação foi publicado no 
semanário de 10 DE FEVEREIRO DE 2026, RESOLVE 
registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, 
de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades 
ofertadas, atendendo às condições previstas no Edital presente 
no Processo Administrativo N.º 1.575/2025, sujeitando-se 
as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, no Decreto Municipal n.º 4.751, de 18 de abril de 
2023, e em conformidade com as disposições a seguir:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto O SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS DOS SERVIÇOS DE 
GERENCIAMENTO DE COMBUSTÍVEIS, PARA SUPRIR 
AS DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPINA GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 
seus anexos, especificados nos itens do Termo de Referência, 
anexo I do edital de Licitação Nº 9.03.23/2025, que é parte 
integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços 
tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as 
quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e 
as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 
seguem: 

 

Razão Social: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 
CNPJ:  05.340.639/0001-30 
Endereço: Calçada Canopo, 11 – 2º andar – sala 03 – Centro de Apoio II – Alphaville 
CEP: 06502-160 
Contatos: (19) 3518-7021 
 E-MAIL:  licitaprime@primebeneficios.com.br  
Representante: RENATA NUNES FERREIRA 
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ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND QTD VALOR UNT VALOR TOTAL 

01 GASOLINA COMUM PRÓPRIA LITRO 405.120 R$ 5,4413 R$ 2.204.379,4560 

02 DIESEL COMUM PRÓPRIA LITRO 14.400 R$ 5,3372 R$ 76.855,68 

03 DIESEL S10 PRÓPRIA LITRO 1.159.000 R$ 5,4791 R$ 6.350.276,90 

TOTAL: R$ 8.631.512,0360 (oito milhões, seiscentos e trinta e um mil, quinhentos e doze reais e trezentos e sessenta décimos de milésimo) 

 
2.1. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
 
3.1. O órgão gerenciador será a SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO. 
 
3.1.1. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 
 

Item nº Órgãos Participantes Unidade Quantidade 

01 

GABINETE DO PREFEITO LITRO 66720 

FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITO DIFUROS – PROCON LITRO 16200 

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO LITRO 24000 

SECRETÁRIA DE AGRICULTURA LITRO 20400 

SECRETÁRIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÕES LITRO 7500 

SECRETÁRIA DE CULTURA LITRO 7200 

SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO LITRO 42480 

SECRETÁRIA DE FINANÇAS LITRO 4800 

SECRETÁRIA DE ESPORTES, JUVENTUDE E LAZER LITRO 12000 

SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL LITRO 89820 

SECRETÁRIA DE PLANEJAMENTO LITRO 18000 

SECRETÁRIA DE SERVIÇOS URBANOS E MEIO AMBIENTE LITRO 60000 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO LITRO 7200 

SECRETARIA DE OBRAS LITRO 28800 

 

Item nº Órgãos Participantes Unidade Quantidade 

02 

GABINETE DO PREFEITO LITRO 0 

FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITO DIFUROS – PROCON LITRO 0 

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO LITRO 0 

SECRETÁRIA DE AGRICULTURA LITRO 0 

SECRETÁRIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÕES LITRO 12000 

SECRETÁRIA DE CULTURA LITRO 0 

SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO LITRO 2400 

SECRETÁRIA DE FINANÇAS LITRO 0 

SECRETÁRIA DE ESPORTES, JUVENTUDE E LAZER LITRO 0 

SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL LITRO 0 

SECRETÁRIA DE PLANEJAMENTO LITRO 0 

SECRETÁRIA DE SERVIÇOS URBANOS E MEIO AMBIENTE LITRO 0 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO LITRO 0 

SECRETARIA DE OBRAS LITRO 0 

 

Item nº Órgãos Participantes Unidade Quantidade 

03 

GABINETE DO PREFEITO LITRO 23520 

FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITO DIFUROS – PROCON LITRO 6000 

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO LITRO 1200 

SECRETÁRIA DE AGRICULTURA LITRO 308980 

SECRETÁRIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÕES LITRO 0 

SECRETÁRIA DE CULTURA LITRO 0 

SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO LITRO 253800 

SECRETÁRIA DE FINANÇAS LITRO 2400 

SECRETÁRIA DE ESPORTES, JUVENTUDE E LAZER LITRO 0 

SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL LITRO 79500 

SECRETÁRIA DE PLANEJAMENTO LITRO 0 

SECRETÁRIA DE SERVIÇOS URBANOS E MEIO AMBIENTE LITRO 480000 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO LITRO 0 

SECRETARIA DE OBRAS LITRO 3600 
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CLÁUSULA QUARTA - DA ADESÃO À ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
 
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da 
Administração Pública federal, estadual e distrital que não 
participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de 
registro de preços na condição de não participantes, observadas 
as exigências contidas na legislação. 
 
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora 
apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 
 
4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar 
adesões caso acarretem prejuízo à execução de seus próprios 
contratos ou à sua capacidade de gerenciamento, sendo condição 
para sua autorização a contratação prévia por parte da PMCG. 
 
4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade 
gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa 
dias, observado o prazo de vigência da ata. 
 
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à 
efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade 
não participante aceita pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 
vigência da ata de registro de preços. 
 
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de 
registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de não 
participante, para aqueles itens para os quais não tenha 
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 
 
DOS LIMITES PARA AS ADESÕES 
4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados 
na ata de registro de preços para o gerenciador e para os 
participantes. 
 
O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na 
ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não 
participantes que aderirem à ata de registro de preços. 
 
4.7. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e 
entidades da Administração Pública estadual, distrital e 
municipal poderá ser exigida para fins de transferências 
voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, 
desde que seja destinada à execução descentralizada de programa 
ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços 
registrados com os valores praticados no mercado na forma do 
art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 
4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados 
na ata de registro de preços. 
 

CLÁUSULA QUINTA - VALIDADE, FORMALIZAÇÃO 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 
 

5.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será 
de 1 (um) ano, contado a partir da publicação, e poderá ser 

prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço 
vantajoso, conforme art. 42, do Decreto Municipal n.º 4.751, 
de 18 de abril de 2023. 
 
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços 
terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual 
e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem 
como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) 
exercício financeiro. 
 
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento 
substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos 
créditos orçamentários respectivos. 
 
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata 
será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por 
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 
empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. 
deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de 
preços. 
 
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de 
preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação 
direta, deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços: 
 
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do 
adjudicatário, de acordo com o registro oficial do termo de 
homologação; 
 
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos 
licitantes ou dos fornecedores que: 
 
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com 
preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da 
licitação; e 
 
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 
 
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de 
classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na 
ata. 
 
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2.1 tem por 
objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
 
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou 
fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço 
do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original. 
 
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro 
de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
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5.7.1. Quando o licitante vencedor, uma vez 
convocado, não assinar contrato ou se negar a fornecer, no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital; e 
 
5.7.2. Quando houver o cancelamento do 
registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 9. 
 
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e 
fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços. 
 
5.8.1. A licitante tem ciência de que o termo de 
homologação e a proposta final anexados à ata suprirão as 
assinaturas deste documento, restando vinculados os licitantes 
pelas propostas homologadas por estes disponibilizadas no 
sistema, nos termos do art. 39, do Decreto Municipal n.º 4.751, 
de 18 de abril de 2023. 
 
5.8.2. Após a homologação da licitação ou da 
contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para 
assinar o termo do contrato, no prazo de vigência da ata de 
registro de preços, sob pena de decair o direito, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
 
5.9. Quando o licitante vencedor, uma vez convocado, 
não assinar contrato, nas condições estabelecidas no edital ou no 
aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, seus 
subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
condições propostas pelo primeiro classificado. 
 
5.10. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 
5.5.1.1.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital, poderá: 
 
5.10.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou 
fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem 
redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; ou 
5.10.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas 
pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a 
ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 
 
5.11. A existência de preços registrados implicará 
compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas 
não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 
devidamente justificada, conforme art. 41, Decreto Municipal 
n.º 4.751, de 18 de abril de 2023. 
 

CLÁUSULA SEXTA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO 
DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou 
atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 
das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
 
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 

de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do 
caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de 
quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; 
 
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de 
contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação 
sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a 
contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação; 
 
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do 
interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 
 
6.1.4 A alteração ou atualização dos preços registrados se dará 
na forma do artigo 46 do Decreto Municipal n° 4.751 de 18 de 
abril de 2023. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS 
REGISTRADOS 
 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 
órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 
negociar a redução do preço registrado. 
 
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores 
praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação 
de penalidades administrativas. 
 
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
valores de mercado e não convocará os licitantes ou 
fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
 
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou 
entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
de contratação mais vantajosa. 
 
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o 
gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para 
que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 
negociação com vistas à alteração contratual, observado o 
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior 
ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor 
requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, 
mediante comprovação de fato superveniente que supostamente 
o impossibilite de cumprir o compromisso. 
 
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente 
com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a 
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planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
 
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de 
fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido 
será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, 
sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 
9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 
2021, e na legislação aplicável. 
 
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do 
fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços 
registrados, observado o disposto no item 5.7. 
 
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou 
entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 
registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço 
de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme 
previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade 
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a 
realidade dos valores praticados pelo mercado. 
 
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos 
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes 
da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
 
CLÁUSULA OITAVA - REMANEJAMENTO DAS 
QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
 
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços 
registrados nas atas de registro de preços poderão ser 
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os 
órgãos ou às entidades participantes do registro de preços. 
 
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito de órgão 
ou entidade participante para órgão ou entidade participante. 
 
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado 
as quantidades que pretende contratar será considerado 
participante para efeito do remanejamento. 
 
8.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora 
autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade 
participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da 
entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
 

CLÁUSULA NONA - CANCELAMENTO DO REGISTRO 
DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 
 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo 
gerenciador, quando o fornecedor: 
 
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, 
sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento 
equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa razoável; 
 
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, sem motivo 
justificado; ou 
 
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 
art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos 
III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a 
penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a 
entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir 
pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no 
item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade 
gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 
ampla defesa. 
 
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do 
fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar 
os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 
ordem de classificação. 
 
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser 
realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de 
preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 
que devidamente comprovadas e justificadas: 
 
9.4.1. Por razão de interesse público; 
 
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito 
ou força maior; ou 
 
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em 
que o preço de mercado se tornar superior ou inferior ao preço 
registrado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 
 
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços 
ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 
 
10.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do 
cadastro de reserva no registro de preços que não honrarem o 
compromisso assumido injustificadamente. 
 
10.3. É da competência do gerenciador a aplicação das 
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta 
ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 
11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou 
entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do 
Decreto nº 11.462, de 2023). 
 

10.4. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao 
órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 
9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONDIÇÕES 
GERAIS 
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11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como 
os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência, anexo ao edital. 
 
11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de 
itens, só será admitida a contratação de parte de itens do grupo 
se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua 
vantagem para o órgão ou a entidade. 
 
E, por nada mais havendo a tratar, eu, KRIS ELLEN DE 
LUCENA NOGUEIRA LEITE, Pregoeiro(a), lavrei a presente 
ATA que passa a ser validade após a publicação, de acordo com 
o disposto no artigo 39, do Decreto Municipal Nº 4.751, de 18 
de abril de 2023. 
 

Campina Grande, 11 de fevereiro de 2026. 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9.03.19/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1209/2025 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - Nº 002/2026 - 01 
 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
com sede à Rua Irineu Joffily, 304, 2º andar - Centro, na cidade 
de Campina Grande, inscrita no CNPJ sob o nº 
08.993.917/0001-46, neste ato, representada pelo seu 
Secretário, o Sr. DIOGO FLAVIO LYRA BATISTA, 
nomeado pela Portaria nº 0001/2025, publicada no semanário 
de 02 de janeiro de 2025, portador da matrícula funcional nº 

26.528, considerando o resultado do julgamento da licitação na 
modalidade PREGÃO, de Nº 9.03.19/2025, na forma 
ELETRÔNICA, através do SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, cujo Aviso de Homologação foi publicado no 
semanário de 10/02/2026, RESOLVE registrar os preços da 
empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela alcançada e nas quantidades ofertadas, 
atendendo às condições previstas no Edital presente no processo 
administrativo N.º 1209/2025, sujeitando-se as partes às 
normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no 
Decreto Municipal n.º 4.751, de 18 de abril de 2023, e em 
conformidade com as disposições a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
1.1. A presente Ata tem por objeto o SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE 
HORTIFRUTI, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, 
ESTADO DA PARAÍBA, especificado nos itens do Termo de 
Referência, anexo do Edital de Licitação nº 9.03.19/2025 que é 
parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços 
tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 
2.1.  O preço registrado, as especificações do objeto, as 
quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor e as 
demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:  

 

Razão Social: ART LIMP LTDA 
CNPJ: 39.862.430/0001-11 
Endereço: Rua Joaquim Domingos de Freitas, 62, Bairro Novo, Carpina/PE. 
CEP: 55.819-745 
Contatos: Tel. (81) 99732-7186/ (81) 98288 – 0743 
E-MAIL: artlimpcomercial@hotmail.com 
Representante: SUZITAVIA APARECIDA SANTOS DE MORAIS 

 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND QTD VLR UNT VALOR ANUAL 

1 

LARANJA PERA - MADURA, FRUTOS DE TAMANHO 
MÉDIO, NO GRAU MÁXIMO DE EVOLUÇÃO NO 
TAMANHO, AROMA E SABOR DA ESPÉCIE, 
UNIFORMES, FIRMES, SEM FERIMENTOS OU 
DEFEITOS (EXCLUSIVO PARA ME – EPP) 

IN NATURA KG 11964 R$3,25 R$ 38.883,00 

6 
MELANCIA – TAMANHO COMERCIAL - GRAU DE 
MATURIDADE MÉDIO (EXCLUSIVO PARA ME – EPP) 

IN NATURA KG 7500 R$ 2,23 R$ 16.725,00 

10 

ABÓBORA REGIONAL -INTACTA, COM ASPECTO 
PRÓPRIO, ACONDICIONADA E TRANSPORTADA DE 
MANEIRA ADEQUADA, COM PESO FIXADO NA 
EMBALAGEM. (EXCLUSIVO PARA ME – EPP) 

IN NATURA KG 7500 R$ 3,50 R$26.250,00 

11 
MANDIOCA - BOA QUALIDADE, FIRME, SEM LESÕES 
DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA (EXCLUSIVO PARA 
ME – EPP) 

IN NATURA KG 7500 R$ 4,20 R$ 31.500,00 

31 

INHAME - TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, 
FIRME E COMPACTO, SEM DANOS FÍSICOS E 
MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E 
TRANSPORTE. (EXCLUSIVO PARA ME – EPP) 

IN NATURA KG 7500 R$ 5,40 R$40.500,00 

32 

 GOIABA VERMELHA - FRUTA DE BOA QUALIDADE, 
APRESENTANDO TAMANHO, COR E COM 
FORMAÇÃO UNIFORME, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA E MADURA, COM POLPA INTACTA E 
FIRME, SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS 
ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE. 
(EXCLUSIVO PARA ME – EPP 

IN NATURA KG 3408 R$ 4,80 R$ 16.358,40 

mailto:artlimpcomercial@hotmail.com


 
 
 

 

SEPARATA DO SEMANÁRIO OFICIAL – CAMPINA GRANDE/PB, 11 DE FEVEREIRO DE 2026                                     PÁGINA 10 
 

 

 

 
 

 
 

 
 

 

VALOR TOTAL: R$ 170.216,40 (CENTO E SETENTA MIL, DUZENTOS E DEZESSEIS REAIS E QUARENTA CENTAVOS). 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE 
 
3.1. O órgão gerenciador será a SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO. 
 
3.1.1.  Além do gerenciador são órgãos e entidades públicas participantes do registro de preço. 
 

Nº ITEM ÓRGÃOS PARTICIPANTES UND QUANTIDADE 

1 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS KG 11964 

 

Nº ITEM ÓRGÃOS PARTICIPANTES UND QUANTIDADE 

6 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS KG 7500 

 

Nº ITEM ÓRGÃOS PARTICIPANTES UND QUANTIDADE 

10 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS KG 7500 

 

Nº ITEM ÓRGÃOS PARTICIPANTES UND QUANTIDADE 

11 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS KG 7500 

 

Nº ITEM ÓRGÃOS PARTICIPANTES UND QUANTIDADE 

31 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS KG 7500 

 

Nº ITEM ÓRGÃOS PARTICIPANTES UND QUANTIDADE 

32 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS KG 3408 

 
CLÁUSULA QUARTA - DA ADESÃO À ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
 
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da 
Administração Pública federal, estadual e distrital que não 
participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de 
registro de preços na condição de não participantes, observadas 
as exigências contidas na legislação. 
 
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora 
apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 
 
4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar 
adesões caso acarretem prejuízo à execução de seus próprios 
contratos ou à sua capacidade de gerenciamento, sendo condição 
para sua autorização a contratação prévia por parte da PMCG. 
 
4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade 
gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa 
dias, observado o prazo de vigência da ata. 
 
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à 
efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade 
não participante aceita pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 
vigência da ata de registro de preços. 
 
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de 
registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de não 
participante, para aqueles itens para os quais não tenha 
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 
 
DOS LIMITES PARA AS ADESÕES 
 
4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos 

quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados 
na ata de registro de preços para o gerenciador e para os 
participantes. 
 
O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na 
ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não 
participantes que aderirem à ata de registro de preços. 
 
4.7. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e 
entidades da Administração Pública estadual, distrital e 
municipal poderá ser exigida para fins de transferências 
voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, 
desde que seja destinada à execução descentralizada de programa 
ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços 
registrados com os valores praticados no mercado na forma do 
art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 
4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados 
na ata de registro de preços. 
 
CLÁUSULA QUINTA - VALIDADE, FORMALIZAÇÃO 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 
 
5.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será 
de 1 (um) ano, contado a partir da publicação, e poderá ser 
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço 
vantajoso, conforme art. 42, do Decreto Municipal n.º 4.751, 
de 18 de abril de 2023. 
 
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços 
terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual 
e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem 
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como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) 
exercício financeiro. 
 
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento 
substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos 
créditos orçamentários respectivos. 
 
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata 
será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por 
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 
empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. 
deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de 
preços. 
 
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de 
preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação 
direta, deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços: 
 
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do 
adjudicatário, de acordo com o registro oficial do termo de 
homologação; 
 
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos 
licitantes ou dos fornecedores que: 
 
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com 
preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da 
licitação; e 
 
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 
 
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de 
classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na 
ata. 
 
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2.1 tem por 
objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
 
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou 
fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço 
do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original. 
 
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro 
de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
 
5.7.1. Quando o licitante vencedor, uma vez 
convocado, não assinar contrato ou se negar a fornecer, no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital; e 
 
5.7.2. Quando houver o cancelamento do 
registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 9. 
 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e 
fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços. 
 
5.8.1. A licitante tem ciência de que o termo de 
homologação e a proposta final anexados à ata suprirão as 
assinaturas deste documento, restando vinculados os licitantes 
pelas propostas homologadas por estes disponibilizadas no 
sistema, nos termos do art. 39, do Decreto Municipal n.º 4.751, 
de 18 de abril de 2023. 
 
5.8.2. Após a homologação da licitação ou da 
contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para 
assinar o termo do contrato, no prazo de vigência da ata de 
registro de preços, sob pena de decair o direito, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
 
5.9. Quando o licitante vencedor, uma vez convocado, 
não assinar contrato, nas condições estabelecidas no edital ou no 
aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, seus 
subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
condições propostas pelo primeiro classificado. 
 
5.10. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o 
item 5.5.1.1.1, aceitar a contratação nos termos do item 
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua 
eventual atualização nos termos do edital, poderá: 
 
5.10.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou 
fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem 
redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; ou 
5.10.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas 
pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a 
ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 
 
5.11. A existência de preços registrados implicará 
compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas 
não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 
devidamente justificada, conforme art. 41, Decreto Municipal 
n.º 4.751, de 18 de abril de 2023. 
 
CLÁUSULA SEXTA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO 
DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
6.2. Os preços registrados poderão ser alterados ou 
atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 
das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
 
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do 
caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de 
quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 
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disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; 
 
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de 
contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação 
sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a 
contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação; 
 
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do 
interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 
 
6.1.4 A alteração ou atualização dos preços registrados se dará 
na forma do artigo 46 do Decreto Municipal n° 4.751 de 18 de 
abril de 2023. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS 
REGISTRADOS 
 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 
órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 
negociar a redução do preço registrado. 
 
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores 
praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação 
de penalidades administrativas. 
 
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
valores de mercado e não convocará os licitantes ou 
fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
 
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou 
entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
de contratação mais vantajosa. 
 
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o 
gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para 
que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 
negociação com vistas à alteração contratual, observado o 
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior 
ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor 
requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, 
mediante comprovação de fato superveniente que supostamente 
o impossibilite de cumprir o compromisso. 
 
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente 
com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a 
planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
 
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de 
fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido 
será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, 

sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 
9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 
2021, e na legislação aplicável. 
 
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do 
fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços 
registrados, observado o disposto no item 5.7. 
 
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou 
entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 
registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço 
de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme 
previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade 
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a 
realidade dos valores praticados pelo mercado. 
 
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos 
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes 
da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
 
CLÁUSULA OITAVA - REMANEJAMENTO DAS 
QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
 
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços 
registrados nas atas de registro de preços poderão ser 
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os 
órgãos ou às entidades participantes do registro de preços. 
 
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito de órgão 
ou entidade participante para órgão ou entidade participante. 
 
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado 
as quantidades que pretende contratar será considerado 
participante para efeito do remanejamento. 
 
8.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora 
autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade 
participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da 
entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
 
CLÁUSULA NONA - CANCELAMENTO DO REGISTRO 
DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 
 
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo 
gerenciador, quando o fornecedor: 
 
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, 
sem motivo justificado; 
 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento 
equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa razoável; 
 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, sem motivo 
justificado; ou 
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9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 
art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos 
III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a 
penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a 
entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir 
pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
 
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no 
item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade 
gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 
ampla defesa. 
 
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do 
fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar 
os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 
ordem de classificação. 
 
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser 
realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de 
preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 
que devidamente comprovadas e justificadas: 
 
9.4.1. Por razão de interesse público; 
 
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito 
ou força maior; ou 
 
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em 
que o preço de mercado se tornar superior ou inferior ao preço 
registrado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 
 
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços 
ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 
 
10.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do 
cadastro de reserva no registro de preços que não honrarem o 
compromisso assumido injustificadamente. 
 
10.3. É da competência do gerenciador a aplicação das 
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta 
ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 
11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou 
entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do 
Decreto nº 11.462, de 2023). 
 
10.4. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao 
órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 
9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONDIÇÕES 
GERAIS 

1.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como 
os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência, anexo ao edital. 
 
11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de 
itens, só será admitida a contratação de parte de itens do grupo 
se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua 
vantagem para o órgão ou a entidade. 
 
E, por nada mais havendo a tratar, eu, KRIS ELLEN DE 
LUCENA NOGUEIRA LEITE, Pregoeiro(a), lavrei a presente 
ATA que passa a ser validade após a publicação, de acordo com 
o disposto no artigo 39, do Decreto Municipal Nº 4.751, de 18 
de abril de 2023. 
 

Campina Grande, 11 de fevereiro de 2026. 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9.03.19/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1209/2025 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - Nº 002/2026 - 02 
 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
com sede à Rua Irineu Joffily, 304, 2º andar - Centro, na cidade 
de Campina Grande, inscrita no CNPJ sob o nº 
08.993.917/0001-46, neste ato, representada pelo seu 
Secretário, o Sr. DIOGO FLAVIO LYRA BATISTA, 
nomeado pela Portaria nº 0001/2025, publicada no semanário 
de 02 de janeiro de 2025, portador da matrícula funcional nº 
26.528, considerando o resultado do julgamento da licitação na 
modalidade PREGÃO, de Nº 9.03.19/2025, na forma 
ELETRÔNICA, através do SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, cujo Aviso de Homologação foi publicado no 
semanário de 10/02/2026, RESOLVE registrar os preços da 
empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela alcançada e nas quantidades ofertadas, 
atendendo às condições previstas no Edital presente no processo 
administrativo N.º 1209/2025, sujeitando-se as partes às 
normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no 
Decreto Municipal n.º 4.751, de 18 de abril de 2023, e em 
conformidade com as disposições a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE 
HORTIFRUTI, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, 
ESTADO DA PARAÍBA, especificado nos itens do Termo de 
Referência, anexo do Edital de Licitação nº 9.03.19/2025 que é 
parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços 
tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 
 
2.1.  O preço registrado, as especificações do objeto, as 
quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor e as 
demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:

 

Razão Social: CAMPELO & MAGALHAES DISTRIBUIDORA LTDA 
CNPJ: 09.467.823/0001-04 
Endereço:  Avenida Coronel Geminiano Maciel, 486 CXPST 011, Centro, Belo Jardim/PE. 
CEP: 55.150-030 
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Contatos: Tel. (81) 99696-9695/ (81) 99287-9842 
E-MAIL:  diogom.info@gmail.com 
Representante: DIEGO MAGALHÃES MELO 

 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND QTD VLR UNT VALOR ANUAL 

26 
TOMATE 1ª QUALIDADE DE ASPECTO FIRME E 
INTEGRO COM 50% DE MATURAÇÃO (COTA 
RESERVADA PARA ME/EPP - 10%) 

IN NATURA KG 1218 R$3,99 R$4.859,82 

3 

MAÇÃ NACIONAL: DE PRIMEIRA, LIVRE DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORMES, BEM DESENVOLVIDO E 
MADURO, COM POLPA FIRME E INTACTA, SEM 
DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DO 
MANUSEIO E TRANSPORTE (EXCLUSIVO PARA ME – 
EPP) 

IN NATURA KG 1116 R$ 8,39 R$ 9.363,24 

7 

MELÃO AMARELO OURO TAMANHO COMERCIAL - 
COM 70% DE MATURAÇÃO. SEM DANIFICAÇÕES 
FÍSICAS, CASCA ÍNTEGRA. (EXCLUSIVO PARA ME – 
EPP) 

IN NATURA KG 7500 R$ 2,79 R$ 23.155,20 

16 

ALFACE FRESCA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME, DEVENDO 
SER BEM DESENVOLVIDA, FIRME E INTACTA, LIVRE 
DE RESÍDUOS E FERTILIZANTES, SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS, SEM DANOS FÍSICOS E 
MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E 
TRANSPORTE. ENTREGUES EM MOLHOS COM NO 
MÍNIMO 130G. (EXCLUSIVO PARA ME – EPP) 

IN NATURA UND 8040 R$ 2,88 R$ 23.155,20 

17 

ALHO NACIONAL DE PRIMEIRA QUALIDADE: ALHO 
1ª QUALIDADE; DE PRIMEIRA SEM RÉSTIA, BULBO 
INTEIRIÇO, DE BOA QUALIDADE, FIRME E INTACTO, 
TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME, SEM CORTES, 
LESÕES, PERFURAÇÕES, PARASITAS E LARVA 
(EXCLUSIVO PARA ME – EPP) 

IN NATURA KG 1596 R$ 19,00 R$17.551,20 

18 
BATATA DOCE: BATATA DOCE TIPO EXTRA, CASCA 
BRANCA OU ROXA, ISENTA DE PARTES PÚTRIDAS. 
(EXCLUSIVO PARA ME – EPP) 

IN NATURA KG 11964 R$ 3,47 R$ 41.515,08 

23 
REPOLHO VERDE: PRODUTO DE 1ª QUALIDADE; EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA RESISTENTE; SEM FOLHAS 
SUJAS (EXCLUSIVO PARA ME – EPP) 

IN NATURA KG 2520 R$ 3,69 R$ 9.298,80 

VALOR TOTAL : R$ 139.441,14 (CENTO E TRINTA E NOVE MIL, QUATROCENTOS E QUARENTA E UM REAIS E QUATORZE 
CENTAVOS ). 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE 
 
3.1. O órgão gerenciador será a SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO. 
 
3.1.1.  Além do gerenciador são órgãos e entidades públicas participantes do registro de preço. 

 

Nº ITEM ÓRGÃOS PARTICIPANTES UND QUANTIDADE 

26 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS KG 1218 

 

Nº ITEM ÓRGÃOS PARTICIPANTES UND QUANTIDADE 

3 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS KG 1116 

 

Nº ITEM ÓRGÃOS PARTICIPANTES UND QUANTIDADE 

7 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – SEMAS KG 7500 

 

Nº ITEM ÓRGÃOS PARTICIPANTES UND QUANTIDADE 

16 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS UND 8040 

 

Nº ITEM ÓRGÃOS PARTICIPANTES UND QUANTIDADE 

17 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – SEMAS KG 1596 

 

Nº ITEM ÓRGÃOS PARTICIPANTES UND QUANTIDADE 

mailto:diogom.info@gmail.com
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18 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS KG 11964 

 

Nº ITEM ÓRGÃOS PARTICIPANTES UND QUANTIDADE 

23 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS KG 2520 

 
CLÁUSULA QUARTA - DA ADESÃO À ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
 
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da 
Administração Pública federal, estadual e distrital que não 
participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de 
registro de preços na condição de não participantes, observadas 
as exigências contidas na legislação. 
 
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora 
apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 
 
4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar 
adesões caso acarretem prejuízo à execução de seus próprios 
contratos ou à sua capacidade de gerenciamento, sendo condição 
para sua autorização a contratação prévia por parte da PMCG. 
 
4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade 
gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa 
dias, observado o prazo de vigência da ata. 
 
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à 
efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade 
não participante aceita pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 
vigência da ata de registro de preços. 
 
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de 
registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de não 
participante, para aqueles itens para os quais não tenha 
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 
 
DOS LIMITES PARA AS ADESÕES 
 
4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados 
na ata de registro de preços para o gerenciador e para os 
participantes. 
 
O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na 
ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não 
participantes que aderirem à ata de registro de preços. 
 
4.7. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e 
entidades da Administração Pública estadual, distrital e 
municipal poderá ser exigida para fins de transferências 
voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, 
desde que seja destinada à execução descentralizada de programa 
ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços 
registrados com os valores praticados no mercado na forma do 
art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 
 

4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados 
na ata de registro de preços. 

CLÁUSULA QUINTA - VALIDADE, FORMALIZAÇÃO 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 
 
5.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será 
de 1 (um) ano, contado a partir da publicação, e poderá ser 
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço 
vantajoso, conforme art. 42, do Decreto Municipal n.º 4.751, 
de 18 de abril de 2023. 
 
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços 
terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual 
e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem 
como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) 
exercício financeiro. 
 
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento 
substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos 
créditos orçamentários respectivos. 
 
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata 
será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por 
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 
empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. 
deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de 
preços. 
 
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de 
preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação 
direta, deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços: 
 
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do 
adjudicatário, de acordo com o registro oficial do termo de 
homologação; 
 
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos 
licitantes ou dos fornecedores que: 
 
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com 
preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da 
licitação; e 
 
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 
 
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de 
classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na 
ata. 
 
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2.1 tem por 
objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
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5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou 
fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço 
do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original. 
 
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro 
de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
 
5.7.1. Quando o licitante vencedor, uma vez 
convocado, não assinar contrato ou se negar a fornecer, no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital; e 
 
5.7.2. Quando houver o cancelamento do 
registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 9. 
 
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e 
fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços. 
 
5.8.1. A licitante tem ciência de que o termo de 
homologação e a proposta final anexados à ata suprirão as 
assinaturas deste documento, restando vinculados os licitantes 
pelas propostas homologadas por estes disponibilizadas no 
sistema, nos termos do art. 39, do Decreto Municipal n.º 4.751, 
de 18 de abril de 2023. 
 
5.8.2. Após a homologação da licitação ou da 
contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para 
assinar o termo do contrato, no prazo de vigência da ata de 
registro de preços, sob pena de decair o direito, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
 
5.9. Quando o licitante vencedor, uma vez convocado, 
não assinar contrato, nas condições estabelecidas no edital ou no 
aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, seus 
subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
condições propostas pelo primeiro classificado. 
 
5.10. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 
5.5.1.1.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital, poderá: 
 
5.10.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou 
fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem 
redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; ou 
 
5.10.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas 
pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a 
ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 
 
5.11. A existência de preços registrados implicará 
compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas 
não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 

devidamente justificada, conforme art. 41, Decreto Municipal 
n.º 4.751, de 18 de abril de 2023. 
 
CLÁUSULA SEXTA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO 
DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou 
atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 
das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
 
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do 
caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de 
quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; 
 
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de 
contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação 
sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 
2021. 
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a 
contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação; 
 
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do 
interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 
 
6.1.4. A alteração ou atualização dos preços registrados se dará 
na forma do artigo 46 do Decreto Municipal n° 4.751 de 18 de 
abril de 2023. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS 
REGISTRADOS 
 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 
órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 
negociar a redução do preço registrado. 
 
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores 
praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação 
de penalidades administrativas. 
 
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
valores de mercado e não convocará os licitantes ou 
fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
 
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou 
entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
de contratação mais vantajosa. 
 
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o 
gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para 
que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 
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negociação com vistas à alteração contratual, observado o 
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior 
ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor 
requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, 
mediante comprovação de fato superveniente que supostamente 
o impossibilite de cumprir o compromisso. 
 
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente 
com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a 
planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
 
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de 
fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido 
será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, 
sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 
9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 
2021, e na legislação aplicável. 
 
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do 
fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços 
registrados, observado o disposto no item 5.7. 
 
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou 
entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 
registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço 
de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme 
previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade 
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a 
realidade dos valores praticados pelo mercado. 
 
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos 
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes 
da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
 
CLÁUSULA OITAVA - REMANEJAMENTO DAS 
QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
 
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços 
registrados nas atas de registro de preços poderão ser 
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os 
órgãos ou às entidades participantes do registro de preços. 
 
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito de órgão 
ou entidade participante para órgão ou entidade participante. 
 
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado 
as quantidades que pretende contratar será considerado 
participante para efeito do remanejamento. 
 
8.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora 
autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade 
participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da 
entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
 
CLÁUSULA NONA - CANCELAMENTO DO REGISTRO 
DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 
 
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo 
gerenciador, quando o fornecedor: 
 
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, 
sem motivo justificado; 
 
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento 
equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa razoável; 
 
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, sem motivo 
justificado; ou 
 
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 
art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos 
III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a 
penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a 
entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir 
pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
 
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no 
item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade 
gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 
ampla defesa. 
 
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do 
fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar 
os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 
ordem de classificação. 
 
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser 
realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de 
preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 
que devidamente comprovadas e justificadas: 
 
9.4.1. Por razão de interesse público; 
 
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito 
ou força maior; ou 
 
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em 
que o preço de mercado se tornar superior ou inferior ao preço 
registrado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 
 
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços 
ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 
 
10.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do 
cadastro de reserva no registro de preços que não honrarem o 
compromisso assumido injustificadamente. 
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10.3. É da competência do gerenciador a aplicação das 
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta 
ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 
11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou 
entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do 
Decreto nº 11.462, de 2023). 
 
10.4. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao 
órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 
9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONDIÇÕES 
GERAIS 
 
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como 
os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência, anexo ao edital. 
 
11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de 
itens, só será admitida a contratação de parte de itens do grupo 
se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua 
vantagem para o órgão ou a entidade. 
 
E, por nada mais havendo a tratar, eu, KRIS ELLEN DE 
LUCENA NOGUEIRA LEITE, Pregoeiro(a), lavrei a presente 
ATA que passa a ser validade após a publicação, de acordo com 
o disposto no artigo 39, do Decreto Municipal Nº 4.751, de 18 
de abril de 2023. 
 

Campina Grande, 11 de fevereiro de 2026. 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9.03.19/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1209/2025 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - Nº 002/2026 - 03 
 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
com sede à Rua Irineu Joffily, 304, 2º andar - Centro, na cidade 
de Campina Grande, inscrita no CNPJ sob o nº 
08.993.917/0001-46, neste ato, representada pelo seu 
Secretário, o Sr. DIOGO FLAVIO LYRA BATISTA, 
nomeado pela Portaria nº 0001/2025, publicada no semanário 
de 02 de janeiro de 2025, portador da matrícula funcional nº 
26.528, considerando o resultado do julgamento da licitação na 
modalidade PREGÃO, de Nº 9.03.19/2025, na forma 
ELETRÔNICA, através do SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, cujo Aviso de Homologação foi publicado no 
semanário de 10/02/2025, RESOLVE registrar os preços da 
empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela alcançada e nas quantidades ofertadas, 
atendendo às condições previstas no Edital presente no processo 
administrativo N.º 1209/2025, sujeitando-se as partes às 
normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no 
Decreto Municipal n.º 4.751, de 18 de abril de 2023, e em 
conformidade com as disposições a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
1.1. A presente Ata tem por objeto o SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE 
HORTIFRUTI, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, 
ESTADO DA PARAÍBA, especificado nos itens do Termo de 
Referência, anexo do Edital de Licitação nº 9.03.19/2025 que é 
parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços 
tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 
2.1.  O preço registrado, as especificações do objeto, as 
quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor e as 
demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:  

 

Razão Social: MAXXI COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA 
CNPJ: 41.602.860/0001-82 
Endereço: Rua Rio de Janeiro, 70, Liberdade, Campina Grande/PB. 
CEP: 58.414-080 
Contatos: Tel. (83) 2148-9344 
E-MAIL: maxxicomercial.cg@gmail.com 
Representante: MARIA DE DEUS AGUIAR DE OLIVEIRA 

 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND QTD VLR UNT 
VALOR 
ANUAL 

2 
LIMÃO TAITI – TAMANHO COMERCIAL - COM 70% DE 
MATURAÇÃO. SEM DANIFICAÇÕES FÍSICAS, CASCA 
ÍNTEGRA (EXCLUSIVO PARA ME – EPP) 

IN NATURA KG 3408 R$ 3,75 R$12.780,00 

4 

MAMÃO FORMOSA COMPRIDO TAMANHO COMERCIAL- 
GRAU DE MATURAÇÃO MÉDIO, TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORME, COM POLPA FIRME E INTACTA, 
SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DO 
MANUSEIO E TRANSPORTE (EXCLUSIVO PARA ME -EPP) 

IN NATURA KG 7500 R$ 2,95 R$22.125,00 

5 
MARACUJÁ DOCE – TAMANHO COMERCIAL GAÚDO - 
COM 70% DE MATURAÇÃO. SEM DANIFICAÇÕES FÍSICAS, 
CASCA ÍNTEGRA. (EXCLUSIVO PARA ME – EPP) 

IN NATURA KG 3408 R$ 4,50 R$15.336,00 

8 

UVA ITÁLIA - TAMANHO COMERCIAL -  
CONSISTÊNCIA FIRME, COM 70% DE MATURAÇÃO.  
SEM DANIFICAÇÕES FÍSICAS, CASCA ÍNTEGRA. 
(EXCLUSIVO PARA ME – EPP) 

IN NATURA KG 240 R$ 9,80 R$ 2.352,00 

9 MANGA - PRODUTO ÍNTEGRO, SEM MANCHAS, PICADAS IN NATURA KG 3408 R$ 5,15 R$17.551,20 

mailto:maxxicomercial.cg@gmail.com
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DE INSETOS OU SINAIS DE APODRECIMENTOS; ESTAR EM 
PONTO DE MATURAÇÃO PRÓPRIO PARA O CONSUMO  
(EXCLUSIVO PARA ME – EPP) 

12 

CEBOLINHA - SEM INDÍCIOS DE GERMINAÇÃO, ISENTA DE 
SUJIDADES E OBJETOS ESTRANHOS IN NATURA, 
PRODUTO PRÓPRIO PARA CONSUMO HUMANO. 
ENTREGUES EM MAÇOS COM NO MÍNIMO 100G. 
(EXCLUSIVO PARA ME – EPP) 

IN NATURA UND 4368 R$ 2,10 R$ 9.172,80 

13 
CAJU - BOA QUALIDADE, FIRME, SEM LESÕES DE ORIGEM 
FÍSICA OU MECÂNICA (EXCLUSIVO PARA ME– EPP) 

IN NATURA KG 3408 R$5,85 R$19.936,80 

14 
ACEROLA - BOA QUALIDADE, FIRME, SEM LESÕES DE 
ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA. (EXCLUSIVO PARA ME– 
EPP) 

IN NATURA KG 1860 R$ 4,55 R$ 8.463,00 

15 

ABACAXI - FRUTA NO SEU ESTADO DE MATURAÇÃO 
IDEAL, COM CASCAS FIRMES. SEM MANCHAS E SEM 
DEFEITOS QUE PREJUDIQUEM SUA QUALIDADE. 
(EXCLUSIVO PARA ME – EPP) 

IN NATURA KG 7500 R$ 2,95 R$22.125,00 

19 

BETERRABA: LAVADA LISA DE PRIMEIRA COMPACTA E 
FIRME SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA, 
COM TAMANHO   UNIFORME DEVENDO SER GRAÚDA. 
(EXCLUSIVO PARA ME – EPP) 

IN NATURA KG 3480 R$ 3,10 R$10.788,00 

20 

CENOURA 1ª QUALIDADE SEM FOLHAS, DE PRIMEIRA, 
TAMANHO MÉDIO, UNIFORME, SEM FERIMENTOS OU 
DEFEITOS, SEM CORPOS ESTRANHOS. (EXCLUSIVO PARA 
ME – EPP) 

IN NATURA KG 11964   R$ 2,75 R$32.901,00 

21 
COUVE MANTEIGA - VERDE, APRESENTANDO GRAU DE 
EVOLUÇÃO COMPLETO. ENTREGUES EM MAÇOS COM 
NO MÍNIMO 180G. (EXCLUSIVO PARA ME – EPP) 

IN NATURA UND 4368    R$ 2,10 R$ 9.172,80 

22 
PIMENTÃO VERDE - GRAUDO. SEM DANIFICAÇÕES 
FÍSICAS, CASCA ÍNTEGRA (EXCLUSIVO PARA ME – EPP) 

IN NATURA KG 1596   R$ 3,15 R$ 5.027,40 

24 

SALSA MAÇO 1ª QUALIDADE, EMBALAGEM COM 
APROXIMADAMENTE 100G, SEM INDÍCIOS DE 
GERMINAÇÃO, ISENTA DE SUJIDADES E OBJETOS 
ESTRANHOS IN NATURA, PRODUTO PRÓPRIO PARA 
CONSUMO HUMANO. ENTREGUES EM MAÇOS COM NO 
MÍNIMO 100G (EXCLUSIVO PARA ME – EPP) 

IN NATURA UND 4368 R$ 2,10 R$ 9.172,80 

25 
TOMATE 1ª QUALIDADE DE ASPECTO FIRME E INTEGRO 
COM 50% DE MATURAÇÃO. (AMPLA CONCORRÊNCIA) 

IN NATURA KG 10962 R$ 3,40 R$37.270,80 

27 

CEBOLA BRANCA DE PRIMEIRA QUALIDADE NÃO 
BROTADA, SEM DANOS FISIOLÓGICOS OU MECÂNICOS, 
TAMANHO MÉDIO, UNIFORME, SEM FERIMENTOS OU 
DEFEITOS. COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES. (EXCLUSIVO 
PARA ME – EPP) 

IN NATURA KG 12180 R$ 3,10 R$37.758,00 

28 

BATATA INGLESA DE PRIMEIRA QUALIDADE, IN NATURA, 
APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO APROPRIADO 
PARA O CONSUMO. COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES. 
(EXCLUSIVO PARA ME – EPP) 

IN NATURA KG 12180 R$ 3,54 R$43.117,20 

29 
COENTRO - LIVRE DE FUNGOS, ISENTA DE SUJIDADE E 
OBJETOS ESTRANHOS. ENTREGUES EM MOLHOS COM NO 
MÍNIMO 100G. (EXCLUSIVO PARA ME – EPP) 

IN NATURA UND 4368 R$ 1,00 R$ 4.368,00 

30 

BANANA PRATA - COM 70% DE MATURAÇÃO, SEM 
DANIFICAÇÕES FÍSICAS, CASCA INTEGRA ISENTA DE 
SUBSTÂNCIAS TERROSAS. TAMANHO COMERCIAL. 
(EXCLUSIVO PARA ME– EPP) 

IN NATURA KG 11964 R$ 3,85 R$46.061,40 

VALOR TOTAL : R$ 365.479,20 ( TREZENTOS E SESSENTA E CINCO MIL, QUATROCENTOS E SETENTA E NOVE REAIS E VINTE 
CENTAVOS). 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE 
 
3.1. O órgão gerenciador será a SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO. 
 
3.1.1.  Além do gerenciador são órgãos e entidades públicas participantes do registro de preço. 

 

Nº ITEM ÓRGÃOS PARTICIPANTES UND QUANTIDADE 
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2 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – SEMAS KG 3408 

 

Nº ITEM ÓRGÃOS PARTICIPANTES UND QUANTIDADE 

4 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – SEMAS KG 7500 

 

Nº ITEM ÓRGÃOS PARTICIPANTES UND QUANTIDADE 

5 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – SEMAS KG 3408 

 

Nº ITEM ÓRGÃOS PARTICIPANTES UND QUANTIDADE 

8 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – SEMAS KG 240 

 

Nº ITEM ÓRGÃOS PARTICIPANTES UND QUANTIDADE 

9 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – SEMAS KG 3408 

 

Nº ITEM ÓRGÃOS PARTICIPANTES UND QUANTIDADE 

12 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS UND 4368 

 

Nº ITEM ÓRGÃOS PARTICIPANTES UND QUANTIDADE 

13 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS KG 3408 

 

Nº ITEM ÓRGÃOS PARTICIPANTES UND QUANTIDADE 

14 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS KG 1860 

 

Nº ITEM ÓRGÃOS PARTICIPANTES UND QUANTIDADE 

15 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS KG 7500 

 

Nº ITEM ÓRGÃOS PARTICIPANTES UND QUANTIDADE 

19 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS KG 3480 

 

Nº ITEM ÓRGÃOS PARTICIPANTES UND QUANTIDADE 

20 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS KG 11964 

 

Nº ITEM ÓRGÃOS PARTICIPANTES UND QUANTIDADE 

21 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS UND 4368 

 

Nº ITEM ÓRGÃOS PARTICIPANTES UND QUANTIDADE 

22 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS KG 1596 

 

Nº ITEM ÓRGÃOS PARTICIPANTES UND QUANTIDADE 

24 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS UND 4368 

 

Nº ITEM ÓRGÃOS PARTICIPANTES UND QUANTIDADE 

25 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS KG 10962 

 

Nº ITEM ÓRGÃOS PARTICIPANTES UND QUANTIDADE 

27 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS KG 12180 

 

Nº ITEM ÓRGÃOS PARTICIPANTES UND QUANTIDADE 

28 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS KG 12180 

 

Nº ITEM ÓRGÃOS PARTICIPANTES UND QUANTIDADE 

29 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS UND 4368 

 

Nº ITEM ÓRGÃOS PARTICIPANTES UND QUANTIDADE 

30 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS KG 11964 

 
CLÁUSULA QUARTA - DA ADESÃO À ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
 
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da 
Administração Pública federal, estadual e distrital que não 
participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de 

registro de preços na condição de não participantes, observadas 
as exigências contidas na legislação. 
 
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora 
apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 
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4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar 
adesões caso acarretem prejuízo à execução de seus próprios 
contratos ou à sua capacidade de gerenciamento, sendo condição 
para sua autorização a contratação prévia por parte da PMCG. 
 
4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade 
gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa 
dias, observado o prazo de vigência da ata. 
 
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à 
efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade 
não participante aceita pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 
vigência da ata de registro de preços. 
 
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de 
registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de não 
participante, para aqueles itens para os quais não tenha 
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 
 
DOS LIMITES PARA AS ADESÕES 
 
4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados 
na ata de registro de preços para o gerenciador e para os 
participantes. 
 
O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na 
ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não 
participantes que aderirem à ata de registro de preços. 
 
4.7. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e 
entidades da Administração Pública estadual, distrital e 
municipal poderá ser exigida para fins de transferências 
voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, 
desde que seja destinada à execução descentralizada de programa 
ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços 
registrados com os valores praticados no mercado na forma do 
art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 
 
4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados 
na ata de registro de preços. 
 
CLÁUSULA QUINTA - VALIDADE, FORMALIZAÇÃO 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 
 
5.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será 
de 1 (um) ano, contado a partir da publicação, e poderá ser 
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço 
vantajoso, conforme art. 42, do Decreto Municipal n.º 4.751, 
de 18 de abril de 2023. 
 
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços 
terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual 
e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem 

como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) 
exercício financeiro. 
 
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento 
substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos 
créditos orçamentários respectivos. 
 
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata 
será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por 
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 
empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. 
deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de 
preços. 
 
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de 
preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação 
direta, deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços: 
 
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do 
adjudicatário, de acordo com o registro oficial do termo de 
homologação; 
 
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos 
licitantes ou dos fornecedores que: 
 
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com 
preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da 
licitação; e 
 
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 
 
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de 
classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na 
ata. 
 
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2.1 tem por 
objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
 
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou 
fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço 
do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original. 
 
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro 
de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
 
5.7.1. Quando o licitante vencedor, uma vez 
convocado, não assinar contrato ou se negar a fornecer, no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital; e 
 
5.7.2. Quando houver o cancelamento do 
registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 9. 
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5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e 
fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços. 
 
5.8.1. A licitante tem ciência de que o termo de 
homologação e a proposta final anexados à ata suprirão as 
assinaturas deste documento, restando vinculados os licitantes 
pelas propostas homologadas por estes disponibilizadas no 
sistema, nos termos do art. 39, do Decreto Municipal n.º 4.751, 
de 18 de abril de 2023. 
 
5.8.2. Após a homologação da licitação ou da 
contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para 
assinar o termo do contrato, no prazo de vigência da ata de 
registro de preços, sob pena de decair o direito, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
 
5.9. Quando o licitante vencedor, uma vez convocado, 
não assinar contrato, nas condições estabelecidas no edital ou no 
aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, seus 
subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
condições propostas pelo primeiro classificado. 
 
5.10. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 
5.5.1.1.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital, poderá: 
 
5.10.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou 
fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem 
redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; ou 
5.10.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas 
pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a 
ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 
 
5.11. A existência de preços registrados implicará 
compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas 
não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 
devidamente justificada, conforme art. 41, Decreto Municipal 
n.º 4.751, de 18 de abril de 2023. 
 
CLÁUSULA SEXTA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO 
DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou 
atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 
das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
 
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do 
caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de 
quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 

disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; 
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de 
contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação 
sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 
2021. 
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a 
contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação; 
 
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do 
interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 
 
6.1.4 A alteração ou atualização dos preços registrados se dará 
na forma do artigo 46 do Decreto Municipal n° 4.751 de 18 de 
abril de 2023. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS 
REGISTRADOS 
 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 
órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 
negociar a redução do preço registrado. 
 
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores 
praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação 
de penalidades administrativas. 
 
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
valores de mercado e não convocará os licitantes ou 
fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
 
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou 
entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
de contratação mais vantajosa. 
 
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o 
gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para 
que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 
negociação com vistas à alteração contratual, observado o 
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior 
ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor 
requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, 
mediante comprovação de fato superveniente que supostamente 
o impossibilite de cumprir o compromisso. 
 
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente 
com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a 
planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
 
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de 
fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido 
será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, 
sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 
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9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 
2021, e na legislação aplicável. 
 
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do 
fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços 
registrados, observado o disposto no item 5.7. 
 
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou 
entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 
registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço 
de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme 
previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade 
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a 
realidade dos valores praticados pelo mercado. 
 
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos 
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes 
da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
 
CLÁUSULA OITAVA - REMANEJAMENTO DAS 
QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
 
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços 
registrados nas atas de registro de preços poderão ser 
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os 
órgãos ou às entidades participantes do registro de preços. 
 
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito de órgão 
ou entidade participante para órgão ou entidade participante. 
 
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado 
as quantidades que pretende contratar será considerado 
participante para efeito do remanejamento. 
 
8.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora 
autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade 
participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da 
entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
 
CLÁUSULA NONA - CANCELAMENTO DO REGISTRO 
DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 
 
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo 
gerenciador, quando o fornecedor: 
 
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, 
sem motivo justificado; 
 
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento 
equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa razoável; 
 
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, sem motivo 
justificado; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 
art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos 
III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a 
penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a 
entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir 
pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no 
item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade 
gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 
ampla defesa. 
 
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do 
fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar 
os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 
ordem de classificação. 
 
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser 
realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de 
preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 
que devidamente comprovadas e justificadas: 
 
9.4.1. Por razão de interesse público; 
 
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito 
ou força maior; ou 
 
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em 
que o preço de mercado se tornar superior ou inferior ao preço 
registrado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 
 
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços 
ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 
 
10.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do 
cadastro de reserva no registro de preços que não honrarem o 
compromisso assumido injustificadamente. 
 
10.3. É da competência do gerenciador a aplicação das 
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta 
ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 
11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou 
entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do 
Decreto nº 11.462, de 2023). 
 
10.4. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao 
órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 
9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONDIÇÕES 
GERAIS 
 
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como 
os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência, anexo ao edital. 
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11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de 
itens, só será admitida a contratação de parte de itens do grupo 
se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua 
vantagem para o órgão ou a entidade. 
 
E, por nada mais havendo a tratar, eu, KRIS ELLEN DE 
LUCENA NOGUEIRA LEITE, Pregoeiro(a), lavrei a presente 
ATA que passa a ser validade após a publicação, de acordo com 
o disposto no artigo 39, do Decreto Municipal Nº 4.751, de 18 
de abril de 2023. 
 

Campina Grande, 11 de fevereiro de 2026. 
 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 
PORTARIA Nº 011/2026, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2026  
 
O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a 
Lei Complementar Nº 036/2008, Capítulo V no Art. 78, que 
dispõe sobre Gratificação de Acesso Difícil – GAD, do Estatuto 
de Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério 
Público Municipal.  
 

RESOLVE: 
 
Conceder ao(à) Servidor(a) REJANE DO NASCIMENTO 
RAPOSO, matrícula 16713, ocupante do cargo efetivo de 
Professor(a) Educação Infantil 1, lotado(a) nesta Secretaria de 
Educação, a Gratificação de Acesso Difícil – GAD, 
correspondente a 15% do vencimento básico do profissional, a 
partir do mês janeiro de 2026 até 30 de dezembro de 2026.  
 

RAYMUNDO ASFORA NETO  
Secretário de Educação 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 2.06.020/2026. 
PARTES: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ECOL 
ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA. OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
OBRAS DE ENGENHARIA OU ENGENHARIA E 
ARQUITETURA PARA RECONSTRUÇÃO E 
IMPLANTAÇÃO DA E.M.E.F. PROF. MAURO LUNA, BR 
230, LAGOA DE DENTRO, EM CAMPINA GRANDE – PB, 
ESTADO DA PARAÍBA. LICITAÇÃO: CONCORRÊNCIA 
Nº 9.06.02/2025. VIGÊNCIA: O PRAZO DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO É DE 12 (DOZE) MESES, PODENDO SER 
PRORROGADO, COM BASE NO ARTIGO 111, DA LEI 
14.133, DE 2021. VALOR: R$ 4.939.000,00 (QUATRO 
MILHÕES, NOVECENTOS E TRINTA E NOVE MIL REAIS). 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 12 361 1008 1011| 
4490.51 | 15001001/ 15421030. FUNDAMENTAÇÃO: LEI 
FEDERAL Nº 14.133/21 E SUAS ALTERAÇÕES. 
SIGNATÁRIOS: RAYMUNDO ASFORA NETO E MIGUEL 
FIGUEIREDO MAIA. DATA DE ASSINATURA: 10 DE 
FEVEREIRO DE 2026. 
  

RAYMUNDO ASFORA NETO 
Secretário de Educação 

 

SECRETARIA DE SAÚDE 

EXTRATO DE ADITIVO 
 

Instrumento: Termo Aditivo Nº 005 Ao Contrato Nº 
16176/2023/Sms/Pmcg Oriundo Da Inexigibilidade De 
Licitação Nº. 16057/2023. Partes: Sms/Pmcg E Kimmedical 
Serviços Ambulatorial Medicos Eireli. Objeto Contratual: 
Contratação De Profissionais Médicos, Com Comprovação De 
Experiência De Atuação, Para Atendimento De Urgência E 
Emergência, De Forma Complementar, Em Regime De 
Atendimentos Ambulatoriais, Cirurgias, Pareceres Médicos, 
Plantões Presenciais E/Ou Sobreaviso, Procedimentos 
Ambulatoriais E Visitas Clínicas, Para Desempenharem Suas 
Atividades Junto Ao Fundo Municipal De Saúde De Campina 
Grande. Objeto Do Aditivo: Prorrogação Contratual Por Igual 
Período (Até 08/03/2027) E Igual Valor (R$ 450.000,00). 
Fundamentação: Artigo 57, Ii, Da Lei Nº. 8.666/93. Funcional 
Programática: 10.302.1002.2027. Elemento Da Despesa: 
3390.39. Fontes De Recursos: 16000000. Signatários: Carlos 
Marques Dunga Júnior E Marlene Camilo Da Silva.  Data Da 
Assinatura: 11/02/2026. 

 
CARLOS MARQUES DUNGA JÚNIOR 

Secretário de Saúde 
 

EXTRATO DE ADITIVO 
 

Instrumento: Termo Aditivo Nº 002 Ao Contrato Nº 
16017/2025/Sms/Pmcg Oriundo Do Pregão Eletrônico Por 
Sistema De Registro De Preços Nº 91603/2024/Sad/Pmcg. 
Partes: Sms/Pmcg E Maxxi Comercial De Alimentos Ltda. 
Objeto Contratual: Contratação De Empresa Para Fornecimento 
De Hortifrutigranjeiro Para Atender A Demanda Dos Hospitais, 
Das Residências Terapêuticas E Demais Unidades De Saúde Da 
Secretaria De Saúde De Campina Grande-Pb. Objeto Do 
Aditivo: Prorrogação Contratual Por Igual Período (Até 
11/02/2027) E Valor (R$ 2.267.151,00). Fundamentação: 
Artigo 107, Da Lei Nº 14.133/2021. Funcional Programática: 
10.301.1001.2023 / 10.302.1002.2027. Elemento Da Despesa: 
3390.30. Fontes De Recursos: 16000000. Signatários: Carlos 
Marques Dunga Júnior E Maria De Deus Aguiar De Oliveira.  
Data Da Assinatura: 11/02/2026. 

 
CARLOS MARQUES DUNGA JÚNIOR 

Secretário de Saúde 
 

EXTRATO DE APOSTILAMENTO 
 

Instrumento: Termo De Apostilamento 01 Ao Contrato Nº 
16101/2025/Sms/Pmcg. Partes: Sms/Pmcg E Maria Da 
Conceição Albuquerque. Objeto Contratual: Locação Do 
Imóvel No Município De Campina Grande/Pb, Com Vistas À 
Continuação Da Ubs Jardim Verdejante, Localizado Na Rua 
Raul Pereira Dos Santos, S/N, Três Irmãs, Campina Grande - 
Pb. Objeto Do Apostilamento: Alteração Da Funcional 
Programática Para 10.301.1001.2023.  Data Da Assinatura: 
10/02/2026. 

 
CARLOS MARQUES DUNGA JÚNIOR 

Secretário de Saúde 
 

EXTRATO DE APOSTILAMENTO 
 

Instrumento: Termo De Apostilamento 02 Ao Contrato Nº 
16017/2025/Sms/Pmcg. Partes: Sms/Pmcg E Maxxi 
Comercial De Alimentos Ltda. Objeto Contratual: Contratação 
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De Empresa Para Fornecimento De Hortifrutigranjeiro Para 
Atender A Demanda Dos Hospitais, Das Residências 
Terapêuticas E Demais Unidades De Saúde Da Secretaria De 
Saúde De Campina Grande-Pb. Objeto Do Apostilamento: 
Reajuste De Preços No Importe De R$ 89.246,81. Signatários: 
Carlos Marques Dunga Júnior E Maria De Deus Aguiar De 
Oliveira.  Data Da Assinatura: 11/02/2026. 

 

CARLOS MARQUES DUNGA JÚNIOR 
Secretário de Saúde 

 

EXTRATO DE APOSTILAMENTO 
 

Instrumento: Termo De Apostilamento 03 Ao Contrato Nº 
16017/2025/Sms/Pmcg. Partes: Sms/Pmcg E Maxxi 
Comercial De Alimentos Ltda. Objeto Contratual: Contratação 
De Empresa Para Fornecimento De Hortifrutigranjeiro Para 
Atender A Demanda Dos Hospitais, Das Residências 
Terapêuticas E Demais Unidades De Saúde Da Secretaria De 
Saúde De Campina Grande-Pb. Objeto Do Apostilamento: 
Correção Do Número Contratual Para 16017/2025.  Data Da 
Assinatura: 11/02/2026. 

 
CARLOS MARQUES DUNGA JÚNIOR 

Secretário de Saúde 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

Instrumento: Termo De Contrato Nº. 
16032/2026/Fms/Sms/Pmcg. Partes: Fms/Sms/Pmcg E 
Maria Da Guia Barbosa. Objeto: L Locação Do Imóvel No 
Município De Campina Grande/Pb, Com Vistas À 
Continuidade Do Serviço Da Âncora Sitio Castelo, Localizado 
No Sitio Capim Grande, Zona Rural, São José Da Mata, 
Campina Grande - Pb. Procedimento Licitatório: 
Inexigibilidade De Licitação N°. 16186/2025/Fms/Sms/Pmcg. 
Fundamentação Legal: Art. 74, V, Da Lei Nº. 14.133/2021, 
Alterada E Lei Municipal Nº. 29/05 E Lei N0 8.245/91. Valor 
Global: R$ 9.696,00. Prazo Contratual: 12 Meses. 
Funcional Programática: 10.301.101.2023. Elemento De 
Despesa: 3390.36. Fonte De Recursos: 16000000. 
Signatários: Carlos Marques Dunga Júnior E Maria Da Guia 
Barbosa.  Data Da Assinatura: 11/02/2026. 

 
CARLOS MARQUES DUNGA JÚNIOR 

Secretário de Saúde 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

Instrumento: Termo De Contrato Nº. 
16033/2026/Fms/Sms/Pmcg. Partes: Fms/Sms/Pmcg E 
Arquimedes De Souza Leal. Objeto: Locação Do Imóvel No 
Município De Campina Grande/Pb, Com Vistas À 
Continuidade Do Serviço Da Ubs Quarenta, Localizado Na Rua 
Do Sol, Nº 810, Campina Grande - Pb. Procedimento 
Licitatório: Inexigibilidade De Licitação N°. 
16185/2025/Fms/Sms/Pmcg. Fundamentação Legal: Art. 
74, V, Da Lei Nº. 14.133/2021, Alterada E Lei Municipal Nº. 
29/05 E Lei N0 8.245/91. Valor Global: R$ 22.200,00. 
Prazo Contratual: 12 Meses. Funcional Programática: 
10.301.101.2023. Elemento De Despesa: 3390.36. Fonte 
De Recursos: 16000000. Signatários: Carlos Marques 
Dunga Júnior E Arquimedes De Souza Leal.  Data Da 
Assinatura: 10/02/2026. 

 

CARLOS MARQUES DUNGA JÚNIOR 
Secretário de Saúde 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE 

CAMPINA GRANDE – IPSEM 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2026 

 
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 
DE CAMPINA GRANDE – IPSEM em observância aos 
requisitos previstos na legislação pertinente, RATIFICA A 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2026, cujo OBJETO é 
a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL SEM GÁS, DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, COM MARCA, 
PROCEDÊNCIA E VALIDADE IMPRESSAS NO RÓTULO 
DO PRODUTO, EMBALADA EM GARRAFÕES DE 
POLICARBONATO C/ 20 LITROS, LACRADOS, 
DENTRO DOS PADRÕES ESTABELECIDOS PELO 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO 
MINERAL – DNPM E AGÊNCIA NACIONAL DE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA – ANVISA, PARA 
ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DO IPSEM - 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CAMPINA 
GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA, conforme as 
especificações, quantidades estimadas e condições constantes nos 
ofícios e anexos do PROCESSO ADMINISTRATIVO SOB O 
Nº 001/2026, em favor da EMPRESA  EMERSON 
GABRIEL BATISTA RAMOS – ME, (COMERCIAL 
EGBR), INSCRITA NO CNPJ Nº 53.305.878/0001-00, no 
valor total de R$ 6.360,00 (seis mil, trezentos e sessenta 
reais), com fundamento no artigo 75, inciso II da Lei Federal nº 
14.133/2021 e suas alterações, conforme análise e parecer da 
Procuradoria Jurídica. Funcional Programática: 
09.122.2001.2100 – ações administrativas do IPSEM. 
Elemento da Despesa: 33.90.30. Fonte de Recursos: 1800 
(RPPS). 
 

Campina Grande, 10 de fevereiro de 2026. 
 

FLORIANO DE PAULA MENDES BRITO JUNIOR 
Presidente do IPSEM 

 

EMPRESA MUNICIPAL DE 
URBANIZAÇÃO DA  

BORBOREMA – URBEMA 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 0005/2025 

 
Nos termos dos elementos constantes do Processo 
Administrativo nº 1.630/2025, especialmente do Estudo 
Técnico Preliminar, Termo de Referência, pesquisa de mercado, 
justificativa da escolha do fornecedor e justificativa de preço, 
bem como diante do parecer favorável da Assessoria Jurídica, 
RATIFICO a contratação direta por DISPENSA DE 
LICITAÇÃO nº 00005/2025, com fundamento no art. 29, 
inciso II, c/c art. 31 da Lei Federal nº 13.303/2016, destinada à 
contratação de empresa especializada para a prestação de 
serviços de telefonia móvel corporativa de 10 (dez) linhas, com 
pacote de ligações nacionais ilimitadas para qualquer operadora 
(fixa ou móvel), SMS ilimitado, utilização do CSP 15, acesso à 
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internet com franquia mensal de 20GB, com redução automática 
de velocidade após o consumo da franquia sem cobrança de 
valores excedentes, gestão de voz e dados via web e gestão de 
dispositivos móveis (MDM), visando garantir a conectividade e a 
comunicação essenciais da Empresa Municipal de Urbanização da 
Borborema – URBEMA, pelo prazo de 12 (doze) meses. 
ADJUDICO o objeto à empresa TELEFÔNICA BRASIL S/A, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 
02.558.157/0001-62, conforme proposta apresentada e 
considerada vantajosa para a Administração. 
A contratação observará as condições estabelecidas em contrato, 
que integra o presente procedimento administrativo. 
 
Publique-se. 
 
Cumpra-se. 
 

Campina Grande/PB, 10 de fevereiro de 2026. 
 

RENATO BENEVIDES GADELHA 
Diretor Presidente da URBEMA 
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